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SEI EMDEC.2021.00000919-63
PREGÃO ELETRÕNICO
MENORPREÇO PORLOTE
PARCELADA

12 (DOZE) MESES
R$ 89.174,1D (oitenta e nove mil

centavosl
cento e setenta e quatro reais e de

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira. Ro 1.028 -

Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado, YOXX PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com sede à Rua labor Antonio Crozariol, Ro 104 - Residencial
Estorif - Taubaté-SP - CEP12.092-762, devidamente inscrita no CNPJ sob Ro 35.185.521/0001-45. neste ato
representada pelo seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. ajustam e
convencional'n as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal Ro
13.303/2016, Lei Federal n'10.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e Ro 14.602/04 e demais normas
complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de álcool em ge1 70% e Álcoo! Líquido 7D' INPM
obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo l - termo de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGÊNCIADO CONTRATO

2,1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Le
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Corltrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato. para efeitos ae direito. o valor de R$ 63.680,40(sessenta e três mil.
seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos) para o LOTE ll valor de R$ 18.194,40 (dezoito mil, cento e

noventa e quatro reais e quarenta centavos) para o LOTE 2 e o valor de R$ 7.299,30(sete mll, duzentos e
noventa e nove reais e trinta centavos) para a LOTE 3, conforme proposta da CONTRATADA que é parte
integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados esl:ão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA. Ü
3.3. O reajuste de peças, devido somente após 12(doze) meses da data do início da vigência do contrato e a

Dada novo período anual, deverá ser solicitado poí escrlío feia COFiTRATADA e será calculado pela variação

do Índice Geral de Preços de senado da Fundação Getúílo Vergas; ocorrida no período de 12 (dozel meses
contados a partir da data base da proposta, como segue
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P : Po x (l/lo)

P : preços reajustadost
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos
1 = Ín'vice Geral de Preços(IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta
assim sucessivamente de doze em doze meses.
lo = Índice Geral de Preços(IGP-MI correspondente ao mês da data da proposta.

Onde

e

3.3.1. Caso Q IGP M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato
termo Inicial a parir da data de protocolo da solicitação de reajuste

sua aplicação terá

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1 . O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatuía expressa em Reais

4.3. Da Futura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Salles Oliveira. n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.

CNPJ : 44.602.720/00.01-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10
b) Indicação dos produtos, quantidades. valores unitários e totalsl
c) Protocolo no SEI EMDEC.2021 .00000919-63

d) Contrato no 028/2021.

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. A(s} fatura(s) não aprovadas pela EF/!DEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
Gorreções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias
Úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da natura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) fatura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30(trinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique. será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações
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4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa Jurídica não sediada no Município de Campinas
deverà efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CEDE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP Ro 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
AMEI) de que trata a Lei Complementar n' 123/2006

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
domador destes serviços as cópias previstas no aR. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA

5.1. Conforme item 4 do Termo de Referência(Anexo l)

CLÁUSULA SE)aA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
de Referência do Edital que é parte integrante dele contrato.

Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 4 do Anexo Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA sÉTiMA - aBRIGAçõE$ DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS aBnEGAçõES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do corltrato.

CLÁUSULANONA-PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da inflação, aplicar

seguintes sanções:

1 - Advertência
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11 - Multa

111 - Suspensão temporária de padlcípação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC

nos termos do incisa 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
muita prevista no subítem 9.3.21

9.3.2. Multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese

de inexecução parcial do objeta do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese

de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro

inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC/

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO(dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias, após comunicada do resultado.

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

'1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato
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a) o não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações. projetos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações. projetos e prazos

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EhIDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl
d) o atraso injustiHcado no início da obra, serviço ou fornecimentos

e) a paralisação da abra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
EMDEC

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superíoresl
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da Inanidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contratos

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justlncadas e exaltadas
no processo administrativos

m) a ocorrência de caso fortuita ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução
do contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores de 18
jdezoito) anos e de qualquer trabalha a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

11 .4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partesl

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que ha.
conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte cona antecedência mínima
de 45 (quarenta e cinco) dias

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidad(

essenciais, o prazo a que se refere o Item 1 1 .5. será de 90 (no\ ente) dias.

de serviços públicos

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarclda dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a
a) devolução de garantia (quando houver)l
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisãol

c) pagamento do custo da desmobilização

A.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.
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11 .9. O descumpNmento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a E&IDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

'il.l 1. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das

sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b) execução da garantia contratual(quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos pnluízos causados à EMDEC

EMDECM

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadoíes ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual. a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato

'i2.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorüdas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais
Goma: lista de preços de fabricantes, notas Hscais de aquisição de produtos, etc.

'i2.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geralda EMDEC.

12.6.1 . Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas. a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentesE

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças de
sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedia
revisãov!

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DÊ RECURva ORÇAMENTÁRIO
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13.1. Para a presente contratação há previsão de
decorrentes deste ajuste.

k

recursos orçamentários que custearão }s despesas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se ao:
apresentada peia Contratada.

termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal Ro l0.520/02, Le
Federal Ro 13.303/2016, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' '14.602/04.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NeRRIAS ANT[CORRUPÇÃO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas. a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n' 8.429/'1992} e a Lei n' 12.846./2013 e seus
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros poí elas
contratados e pelas partes arluentes.

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumpHmento das disposições de seus i"espectivos códigos de ética e
conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos r\este

Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

li) não dar, oferecer ou prol'deter qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vanitagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente e
(11) adorar as melhores práticas de monitoíamento e veíiHcação do cumprimento das leis anticorrupção.

com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a escisâo
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contento, Q Anexo 1 - Teimo de Re'ferêrlcia e a Proposta Conleícial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução

qualificação exigidas na licitação.

contrato, todas as condiçõ:es de habllll:ação 4

17.2. Sempre que a :MDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA dever;
atenderr'

17.3. A não manutenção das condições de habi
sem prejuízo das demais sanções

;ão pelo contrai:a{ pode dar ensdo 'escjs :cnÍrattial
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17.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal no 13.303/2016, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

CLÁUSULA DÉC:MA NONA FORO

19.1 . As partes elegem, desde já, explicit
dirimir quaisquer questões que eveRtualR'E

mente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
Ente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais:
Contrato. feito em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

assinam o presente

Campinas, 15 St;l. i0'11

Ayrton'CamarÕMe Sirva
;/A

Interina da EMDEC S/A

YOXXPRODUTOSDE

:eira

LIMPEZA
Assinado de forma digital por YOXX
PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA:351 85521 000145
Dados: 2021 .09.08 1 6:27:01 -03'00'

Jogo Alexandre de Moraes

Yoxx Produtos de Limpeza Ltda

LTDA:351 85521 0001 45

TESTEMUNHAS

.Éh
Batota Andmde Seiva Uidz'

Matrícula 2578
EMDECS/A

Assistente Administrativo
EMDEC S/A

V'ota

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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lêiE#IDEC
ANEXOl-TERMO DEREFERENCIA

OBJETO: Aquisição de álcool em gel 70% e Álcool Líquido 70' INPM para consumo estimado de 09 (nove meses)

1. FUNDAMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

1.1 - A aquisição do álcool gel 70% para higienização das mãos por munícipes e trabalhadores que

transitam nos terminais de ânibus e trabalham nas dependências da EMDEC e, com o intuito de minimizar e

prevenir a transmissão do novo coronavírus - COVID 19.

1.2 - A aquisição do álcool líquido 70% para higienização dos equipamentos utilizados pelos

trabalhadores da EMDEC, com o intuito de minimizar e prevenir a transmissão do novo coronavírus - COVID 19.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

LOTEOI

Item l jj#Especificação Técnica

Álcool em gel 70% - galão de 5 litros em embalagens transparente com tampa
r.l rosqueável e com lacre inviolável. Embalagem que contenha dados de identificação,

v' l procedência,lote e validade.

Quantidade

2.66CI galões

em galão de 5 litros. com tampa rosqueável e com lacrefixas,
inviolável. Embalagem que contenha dados de identificação, procedência, lote e
validade.

29Clgalões

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO De CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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LOTE 02 - Exclusivo ME/EPP

Item Especificação Técnica Quantidade

01

Álcool em gel 70% - galão de 5 litros em embalagens transparente com tampa
rosqueável e com lacre inviolável. Embalagem que contenha dados de identl$cação,

procedência,lote e validade
760 galões
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3-ACEITAÇÃO DO MATERIAL

3.1 - No ato da entrega não serão aceitas produtos em desacordo com as especificações técnicas

constantes neste termo de referência. Caso os produtos sejam reprovados, deverão ser substituídos em até 5

dias úteis.

3.2 - Caso algum produto apresente defeito de qualidade/fabricação, o item deverá ser substituído no

prazo de 5 dias Úteis após notificação ao fornecedor.

3.3 - O produto deverá ter validade de no mínimo 06 meses contatos do momento de cada entrega.

4 PRAZOPARAENTREGA/QUANTIDADE

4.1 - A quantidade de galões entregues deverá ser dividida conforme tabela abaixo, contadas da data

da publicação do extrato de contrato no Diário Oficial do Município:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oli\ eira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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LOTEOI

  Prazo Quantidade

la entrega em até 5 dias Úteis 340

2aentreaa 30 dias corridos 290

3' entrega 60 dias corridos 290

4' entrega l 90 dias corridos 290

5' entrega 120 dias corridos 290

6'entrega 180 dias corridos 290

7' entrega 210 dias corados 290

8'entrega l 240 dias corados 290

9' entrega 270 dias corados 290

LOTE 02 - Exclusivo ME/EPP

  Prazo Quantidade

la entrega em até 5 dias úteis 40

2' entrega 30 dias corridos 90

3' entrega 60 dias corridos 90

4'entrega 90 dias corridos 90

5aentrega ]20 dias corados 90

6a entrega l 180 dias corados 90

7' entrega 210 dias corados 90

8a entrega 240 dias corados 90

ga entrega 270 dias corridos 90



le b EMDEC

4.2 - A contratada poderá reagendar a entrega dos galões para um período de 15 dias inferior ou

posterior ao definido nas tabelas acima, sem ónus para a contratada, caso haja tal necessidade a contratada

deverá solicitar a contratante em tempo hábil.

5 . CONTATO PARA AGENDAMENTO DAS ENTREGAS:

1 .1 - Agendar l dia Útil antes da entrega dos materiais. junto ao SESMT através dos telefones: (19)

3772-71 17/ 3772-71 26/ 3772-7116.

6 - LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E HORÁRIO;

6.1 - A entrega do produto será na sede da EMDEC, localizado na Rua Dr. Sabes Oliveira, n' 1.028 -

Vila Industrial - Campinas/SP, de 2' a 6' feira, exceto feriado, no horário das 08h30min às llh30mín e

13h30min às 16h30min.

7.PRAZO DEGARANTIA:

7.1 - Todos os produtos fornecidos deverão ter garantia contra defeito de fabricação, entrega e má

qualidade do produto. pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de entrega

8-FORMADEPAGAMENTO:

8.1 - A cada entrega deverá ser emitida uma Nota Fiscal com a quantidade entregue o pagamento se

dará 30(trinta) dias após o aceite da Nota Fiscal por parte da EMDEC.

8.2 - A EMDEC terá 02 (dois) dias úteis para o aceite da Nota Fiscal contados da entrega do material

9 . CONDIÇÕES DE TRANSPORTE:

9.1 - As entregas dos produtos deverão ser feitas pela empresa Contratada, sem ónus para a EMDEC.

9.2 - Nos casos de sinais externos de avaria no transporte ou de defeito do produto, este deverá seí

substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 05(cinco) dias corridos, contados a partir

da comunicação da EMDEC à CONTRATADA.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS $/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- 1:ale Conosco EMDEC 1 1 8
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LOTEü3

  Prazo Quantidade

la entrega em até 5 dias úteis 100

2'entrega 60 dias corridos 100

3' entrega 120 dias corridos 1 90
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qC.PRAZOCONTRATUAL:

10.1 - 0 prazo contratual é de 12 meses contados a partir da data da publicação do extrato de contrato

no Diário Oãcial do fáunicípio, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei Federal

Ro 1 3.303/2016 com suas alterações.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1303S-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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EMPRESA MUNICIPAL DC DESENVOLVIMENTO DE CAMPÊNÂS

?REGÃ0 [L[TRÕN}CO Ne 21/2021

PROPOSTA DE PReÇQ$

Apresentamos nossa proposta fina! como participante do P:"egâo Eletrõnicõ n' 23./2C21, senda nossa
dados:

Razão Social: Yoxx Produz:os de i.ímpeza Lida

CNPJ: 35.18S,521/000t-4S

inscrição Estadual: 688.S08,63a.130
Elndereço: 8ua Nabos Antüniõ Cro=afio1 3.04

cep !2.092-762
Teiefoae:3.2-3$$2-3276

e-maia da empíes.a: adm€9yoxx.com.br

3ai ü ResidencÍa} CstorÍ!« Tauba

Nome do Representante Legal; {yagda ?üafia de Napa i$
Idem\tídade do Representante Legal:049.77235-3
Nacionalidade: Brasileira

CPF:6643.31$Q7-©0

Endereço: Rua 2i Norte Late ] Ed Le Grão Va!:e 1503 Águas C]3ras Bwsi]ia-DF çep 71.916-00Ü
Telefone:61-993.173-683

E-mail do Representante Legal;

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ÂTA Dt ReGl$TRO Og PReçOS

Nome Completo: irão Aiex.3ndre de Mor e$

Capo ou Função: Sócio

Data de Nasciment : !3/04/1$88
Estado Civil: Casado

Nacionalidade: Brasileira

Re:32.213.72? S$P/Sf'
CfIF;290.095.998-50

elndefeço: Rua 3oão de f'aula 213 jardim América $ão 3asé dos Campos-$F

E-mai! para envio da Àta de Registro de Preços e demais a o$:

ê,



Nesta opoaunidade, pal"a todos os fins e legais efeitos/ deciammos que conhecemos os termos do edital,
bem assim o contido na Leí Federal ng. $.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e. que estamos de
acordo (om todas as normas e condições edital mencionado em epígrafe. Assim, segue abaixo nossa

i3rOPOS+t8[:!

;&'T'&ã;'"'T
/Lote l l

Un Descrição Marca/
lvtodelo

Prazo de
Entrega Unirá río

Valor Total

Gatãa i ÁlçoaÊemgel70%- i Yoxx/ l Conforme

$l l galãcde51itfosem l Áicco170 l item4do
i emba agens l Gei l TR.

tampa rosqueável e
com lacre
Envio aval.

:lmbaiagem que

contenha dadosde 1 1 i
l identificação, l

procedência,!ole e 1 1 i
1 1 validade.

Ãlc o emgel7G% l Yoxx/ i Conforme
j-galãodeSiitfos l Álcoo170 i item4do
em embalagens l Ge! l TR
trõaspõrente com l l
tampa fosqueável € 1
cam lacre

Embalagem que l
i obtenha dzdosde
l identfãcação,

procedência,lote e
i l validade

êaiãÓ i ÁEcooletíiico7õ%, l Yoxx/ l Conforme l R$25,17

desinfecção de l i i
super'ícies fixas,
acondicionado em

galão de Síitros,
com tampa

l ros ueáve1 9 com
laçreinvioiâvet.

Embalagem que 1 1 i
contenha dadosde l l l
dentifícaçãe,

precedência,lote e l i l
validade. i l l

valor total: R$ 89.174,ÍO {oitenta e nove míl, cento e setenta e quatro reais e dez centavos).

$l l incolor. prorlto para
i uso, pam fins de

Áicoo] 70 l item 4 do i
''"' l

3

2.660 R$63.680,4Q

R$ 23,94 R$ 18.194,40

© 7. 29$,n

&
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Validade da Proposta: M (noveRta} dias contados da data de abeKura da proposta camerciaí

Prazo de Garantia: 90 ( noventa) dias a partir da data do fecebímento definitivo

Informamos que no$ preços propostos estão nclusos todos o$ custos diremos e indiretos, lucro, en: rios
tl"aba:hirtas e despesas com seguros, frete, mão-de-obra e outras necessárias ao cumprimento integra!
do objeto deste pregão. Declaro ainda estar de a(ardo com todas os termos Jo edital e seus anexos

Esta proposta, rios termos do edital, é fi!"me e concreta, serldo que B desistência após a fase de habÍiltaç$o

syeíta á o }ÍçÍtante à$ penalidades indlcadõs no tem 3.2.20 do Edita!.

Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas a$ ciáusuias e condições do Edita

relativas à icitaçãa supn, bem como às dísposiçõ $ Jõ Lei Pedem! ng }C.S2C/Q2. Lei Federal nj

3.3.3Q3/2036, € Decretos Munic:pa $ n9 ''&4.218/03 e !4.602/a4, que irttegraíão o presente ajuste.

Os produtos atendem integralmente às espec $ca.çõe$ do objeto descritas no Anexo
Referência do Edital.

Te.rme de

Dados $a ncáfios

Banco Santa feder

Agência 43{)3 Conta Corrente !3Q02139-4

7aubaté-SP,].6 de agosto de 2023.

g&XX ?rodutas de Limpeza Lida

CNPj 3$.Í85.S21/aD01«5
Manda Mat"ia de NápolÍs

Identidade 04977235-3

CPF684.13Í.$C7GQ


